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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8642/12 
DE 09 DE MARÇO DE 2012 

Autoriza o Poder Executivo a implantar painéis eletrônicos 
que informem tempo de espera das linhas nas paradas de 
ônibus no Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Autoriza o Poder Executivo a implantar pa1ne1s 
eletrônicos que informem tempo de espera das linhas nas paradas de ônibus no 
Município. 

Art. 2°. O painel eletrônico informará os horários dos 
ônibus e o tempo de espera das linhas nas paradas. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

março de 2012. 

L. 8642/12 

GABOfJS 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 09 de 

&!'Eduardo Cu 
Prefeito Municipal 

,...-
WilliarlJ ~"$luza Freitas 
Co~rslativo 

Pl 1 01900-0/11 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e doze. 

~~f-vvJ.~ 
Erica Silva Penha 

Assessora Técnico Legislativa 

(Projeto de Lei n° 638/11, de autoria do Vereador João das Mercês Tampão) 
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